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DECRETOS
DECRETO Nº 214/2019 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

Determina que não haverá expediente nos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal no período de 23 de dezembro de 2019 a 05 de janeiro 
de 2020. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO que a data de 13 de dezembro foi consagrada 
como feriado Municipal em homenagem à emancipação política 
do Município de Tamarana pela Lei Municipal 057/97.

CONSIDERANDO que a data de 19 de dezembro foi consagrada 
como feriado estadual, em homenagem à emancipação política do 
Estado do Paraná, conforme dispõe a Lei Estadual nº 4.658/62;

CONSIDERANDO que as datas de 25 de dezembro e 1º de 
janeiro, respectivamente Natal e Confraternização Universal, 
foram declaradas feriados nacionais pela Lei Federal nº 662/49;

CONSIDERANDO que os dias 13 e 19 de dezembro incidem 
em sexta-feira e quinta-feira, respectivamente, e que a interrupção 
das atividades administrativas e comerciais nesses dias implica em 
substancial alteração nos cronogramas e planejamento ora em 
curso.

DECRETA:

Art. 1º Não haverá expediente nos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal no período de 23 de dezembro de 2019 a 05 
de janeiro de 2020.

§ 1º Ficam transferidas as comemorações do dia 13 de dezembro 
de 2019 para o dia 02 de janeiro de 2020.

§ 2º Ficam transferidas as comemorações do dia 19 de dezembro 
de 2019 para o dia 26 de dezembro de 2019.

§ 3º Fica determinado recesso concernente às festividades de final 
de ano no período de 23 de dezembro de 2019 a 05 de janeiro de 
2020. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não afetará os serviços públicos 
essenciais de saúde, limpeza pública e os prestados na Casa Lar 
Municipal; e não se aplica aos servidores das escolas da Rede 
Municipal de Ensino, que dispõem de calendário próprio de 

atividades.

Art. 3º Ficam suspensos todos os prazos durante o período de 23 
de dezembro de 2019 a 05 de janeiro de 2020, sem prejuízo do 
percebimento de créditos tributários.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se. Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 05 de dezembro 
de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito

PORTARIAS
PORTARIA Nº 416 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder diária ao servidor Fernando Lobato de 
Macedo, matrícula 888183, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 204.147-54/SP e do CPF 142.663.908-23, (1) – uma diária 
- no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para viagem à Cidade 
de Curitiba - PR, para buscar e rever Projetos de Água nos 
Assentamentos, Superintendência Funasa, nos dias 05/12/2019 
a 06/12/2019 em conformidade com a Lei Municipal nº 
153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 05 de 
dezembro de 2019.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito
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ANEXOS
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ANEXOS CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 83/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAMARANA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder 3 (três) diárias no valor total de R$1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais) ao agente público, abaixo relacionado, 
de acordo com a Resolução Legislativa 001 de 20/02/2018, 
para viagem nos dias 04, 05 e 06/12/2019 com propósito de 
participar do Curso “Fiscalização, providências e atos para o 
final do exercício”, junto a Empresa Unicursos Capacitação e 
Treinamento em Curitiba- PR.

Hector Augusto Siena Gobetti

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
   
Tamarana, 04 de dezembro de 2019.

ANAUTO SOUZA DE GOUVEA
Presidente da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO CONTINUAM NA PRÓXIMA PÁGINA
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